
Embargos de Declaração nº 0008106-17.2013.815.2001

  PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

  GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DELCARAÇÃO nº 0008106-17.2013.815.2001
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
EMBARGANTE(S) : Yasmin Soares Suassuna de Oliveira
ADVOGADO         :Hugo Ribeiro Aureliano 
1º EMBARGADO : Banco do Brasil S/A
ADVOGADA : Louise Rainer Pereira Gionedis
2º EMBARGADO : Escola de Enfermagem Nova Esperança
ADVOGADO         : Elton de Oliveira Matias Santiago

PROCESSUAL  CIVIL  –  Embargos  de
declaração  em apelação  cível  –  Ausência
de omissão, contradição ou obscuridade no
corpo do aresto guerreado – Rejeição.

– O juiz  ou  tribunal  não  está  obrigado  a
analisar cada uma das teses, argumentos e
preceitos  legais  trazidos  à  baila  pelas
partes, nem fica limitado aos fundamentos
por elas indicados, podendo, em razão da
livre  convicção,  ficar  adstrito  àqueles
elementos  que  sejam  suficientes  para
fundamentar de forma clara a sua decisão.

– Tendo  o  acórdão  embargado  tecido
suficientes  considerações, lastrando-se  na
substanciosa  fundamentação  a  que  faz
referência  e,  depreendendo-se  dos
embargos  que,  a  título  de  suprir  alegada
omissão,  se  pretende,  na  realidade,  o
reexame da causa,  não havendo qualquer
vício  a  ser  corrigido,  há  de se rejeitar  os
embargos de declaração. 
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V I  S T O S,  relatados e discutidos estes
autos  de  embargos  de  declaração  em que  figuram como partes  as  acima
mencionadas.

A C O R D A M, na Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  os
embargos  declaratórios,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  de  súmula  de
julgamento de folha retro. 

R E L A T Ó R I O

YASMIN  SOARES  SUASSUNA  DE
OLIVEIRA interpôs embargos de declaração (fls. 358/373), irresignada com o
acórdão proferido  por esta  Segunda Câmara  Cível  (fls.  345/356), que deu
parcial provimento ao seu recurso de apelação cível e ao apelo do Banco do
Brasil S/A.

A  embargante  alega  a  existência  de
omissão  e  contradição  no  “decisum”  embargado,  ao  argumento  de  que,
embora  tenha  majorado  o  valor  da  indenização  por  danos  morais,  “não
reconheceu o direito à percepção dos danos materiais suscitados, em todas
as suas formas”.

Com  isso,  defende  não  ter  havido  culpa
concorrente, pois no contrato não consta nenhuma cláusula que determine à
aluna acompanhar o pedido de inscrição no FIES, devendo ser aplicada a
teoria da imprevisão. Argu que o acórdão não analisou os argumento de que
deveria a embargante ter sido comunicada pela instituição de ensino, acerca
do “status”  da sua inscrição. Por fim, verbera que perdeu tempo valioso em
sua vida profissional,  o que justifica a indenização nos lucros cessantes e
porque há programas no Governo Federal com necessidade de contratação
de médico, tendo a embargante perdido a chance de se colocar no mercado
de trabalho. 

 
É o que basta a relatar. 

                                                      V O T O 

Aprioristicamente,  cabe  destacar  que  de
acordo com o disposto no art. 535, I e II, do CPC, os embargos declaratórios
se  prestam  a  expungir  obscuridade,  contradição  ou  omissão  de  decisão
judicial prolatada, independente da sua espécie, órgão de que emane e grau
de jurisdição onde tenha origem, desde que estejam presentes os requisitos
previstos na lei.
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A  obscuridade  é  o  defeito  consistente  na
difícil compreensão do texto da decisão. A dúvida é o estado de incerteza que
resulta  da  obscuridade.  A  contradição  é  a  afirmação  conflitante,  quer  na
fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. A omissão ocorre
quando  a  sentença  há  de  ser  complementada  para  resolver  questão  não
resolvida no “decisum”.

A doutrina pátria não diverge da orientação
legal. Para corroborar, confira-se o magistério dos insignes mestres NELSON
e ROSA NERY1:

“Os  Embargos  de  Declaração  têm  a  finalidade  de
completar  a  decisão  omissão  ou,  ainda,  de  clareá-la,
dissipando  obscuridades  ou  contradições.  Não  têm
caráter  substitutivo  da  decisão  embargada,  mas  sim
integrativo ou aclareatório. Como regra não tem caráter
substitutivo, modificador ou infringente do julgado”. 

Ressalte-se,  ainda,  que  no  Superior
Tribunal de Justiça é pacífico que “o magistrado não está obrigado a rebater,
um  a  um,  os  argumentos  trazidos  pela  parte,  desde  que  os  fundamentos
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão”.2 Confira-se:

"TRIBUTÁRIO  -  IMPORTAÇÃO  -  REGIME  "DRAW
BACK" - MATÉRIA-PRIMA PARA BENEFICIAMENTO
E EXPORTAÇÃO.
(...)
Quanto à alegada violação ao artigo 535, do CPC, não
merece guarida a tese defendida pelo recorrente, eis que
o Tribunal a quo ao apreciar a demanda manifestou-se
sobre  todas  as  questões  pertinentes  à  litis  contestatio,
fundamentando  seu  proceder  de  acordo  com  os  fatos
apresentados  e  com  a  interpretação  dos  regramentos
legais que entendeu aplicáveis, demonstrando as razões
de seu convencimento.
(...)
Como é de sabença geral, o julgador não está obrigado
a discorrer sobre todos os regramentos legais ou todos
os  argumentos  alavancados  pelas  partes.  As
proposições  poderão  ou  não  serem  explicitamente
dissecadas pelo magistrado,  que  só estará obrigado a
examinar  a  contenda  nos  limites  da  demanda,
fundamentando o  seu proceder  de  acordo com o  seu
livre convencimento, baseado nos aspectos pertinentes à
hipótese  sub  judice  e  com a  legislação  que  entender
aplicável ao caso concreto.

1 In Código de Processo Civil Comentando e Legislação Processual Extravagante em Vigor. Revista
dos Tribunais. 6 ed., revista e atualizada de acordo com as Leis 10.352 e 10.358.
2 STJ – 1ª Turma, REsp 666419/SC; Rel. Min. LUIZ FUX, j. 14/06/2005, DJ 27.06.2005 p. 247.
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Neste sentido:

"RECURSO  ESPECIAL.  IMÓVEL  FUNCIONAL
ADMINISTRADO  PELA  SECRETARIA  DA
ADMINISTRAÇÃO  FEDERAL  DA  PRESIDÊNCIA  DA
REPÚBLICA-SAF.  OCUPAÇÃO  POR  SERVIDOR
PÚBLICO  MILITAR.  ALIENAÇÃO.  POSSIBILIDADE.
ART.  535,  DO  CPC.  VIOLAÇÃO.  INOCORRÊNCIA.
PRECEDENTES DO STF E STJ.
1. Não ocorre violação do art. 535, do CPC, quando o
acórdão  recorrido  não  denota  qualquer  omissão,
contradição  ou  obscuridade  no  referente  à  tutela
prestada,  uma  vez  que  o  julgador  não  se  obriga  a
examinar  todas  e  quaisquer  argumentações  trazidas
pelos  litigantes  a  juízo,  senão  aquelas  necessárias  e
suficientes ao deslinde da controvérsia.
(STF  -  REsp  61.999/DF,  REsp  155.259/DF,  REsp
76.493/DF, REsp 59.119/DF, RMS 21.769/DF). (grifei).

E, 

“O  julgador  não  se  obriga  a  responder  a  todas  as
alegações  das  partes,  quando  já  tenha  encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a
ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a
responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP
115/207). (TJSC; EDcl-AC 2012.057261-8/0001.00; São
José;  Terceira  Câmara  de  Direito  Público;  Rel.  Des.
Pedro  Manoel  Abreu;  Julg.  13/02/2013;  DJSC
27/02/2013; Pág. 244). (grifei).

  
“In  casu”,  em  que  pese  a  embargante

alegar a existência de omissão e contradição no “decisum” embargado, vê-se
que o “decisum” foi proferido conforme as alegações e provas existentes nos
autos  e  suficientes  para  julgamento,  especificando  os  fundamentos  fático-
jurídicos, restando devidamente motivado.

É de sabença comum que o juiz ou tribunal
não  está  obrigado  a  analisar  cada  um dos  argumentos  e preceitos  legais
trazidos  à baila  pelas  partes,  nem fica  limitado aos  fundamentos  por  elas
indicados,  podendo,  em  razão  da  livre  convicção,  ficar  adstrito  àqueles
elementos que sejam suficientes para fundamentar sua decisão.

Joeirando  os  autos,  observa-se  que  o
acórdão  embargado  foi  de  uma  clareza  transluzente, encontrando-se
suficientemente fundamentado e motivado, inexistindo qualquer obscuridade,
contradição ou omissão a ser sanada. 
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Para  que  não  pairem  quaisquer  dúvidas,
passa-se a transcrever a ementa da decisão hostilizada, a qual certamente
evidenciará que a prestação jurisdicional fora ao todo esgotada, sem deixar
lacunas. Observe-se, inclusive, que os fundamentos do acórdão restam claros
na ementa:

DIREITO DO CONSUMIDOR – Primeira apelação cível
– Ação declaratória com pedido de indenização e obri-
gação de fazer – Sentença – Procedência parcial – Irre-
signação da instituição bancária –  Descumprimento do
dever de cautela e vigilância na condução de sua ativi-
dade – Risco inerente à atividade comercial – Falha na
prestação do serviço  – Dano moral caracterizado – De-
ver de indenizar –  Pleito de minoração do “quantum”
indenizatório  –  Descabimento  –  Fixação  dos  juros  de
mora – Desde o ato danoso – Súmula 54/STJ – Provi-
mento parcial.
(...)

DIREITO DO CONSUMIDOR – Segunda apelação cível
– Irresignação da autora –  Teoria da imprevisão – Ina-
plicabilidade ao caso concreto –  Danos materiais – Co-
brança devida – Exercício regular do direito – Lucros
cessantes – Ausência de requisito para condenação  –
Majoração do “quantum” indenizatório – Cabimento –
Provimento parcial.

– Não se pode ter a ausência de adesão ao programa do
FIES (fl. 67) como fato superveniente imprevisível, capaz
de alterar o equilíbrio econômico-financeiro da avença,
impossibilitando a execução do contrato, o que autoriza-
ria a revisão deste, pois a estudante encontrava-se em
estado de pendência junto à FAMENE (fl. 63), não sendo
verdade que o custeio dos estudos pelo programa do Go-
verno estava aperfeiçoado e em normal execução quando
a aluna tomou conhecimento de que o Banco do Brasil
havia perdido o prazo para o envio regular do contrato
junto ao MEC/FNDE. Em verdade, observa-se que foi a
estudante  desidiosa  ao  não  acompanhar  o  aperfeiçoa-
mento do contrato de financiamento estudantil  junto à
instituição financeira.

– Em que pese a omissão do Banco do Brasil ter contri-
buído para o não aperfeiçoamento do contrato da estu-
dante, não se pode garantir que a aluna seria contempla-
da com a adesão ao financiamento estudantil,  tendo a
instituição de ensino agido no exercício regular do direi-
to ao realizar a cobrança das matrículas, visto que a alu-
na  não  tinha  contrato  de  financiamento  estudantil  (fl.
62).

–  Difícil antever um vínculo claro entre a negligência
do Banco do Brasil S/A e a frustação da aluna em sua
expectativa de lucro, pois a colocação da estudante no
mercado depende de outros fatores não sujeitos ao con-
trole da instituição financeira.
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– Considerando a gravidade do dano moral sofrido (im-
pedimento da possibilidade de poder aderir ao programa
do FIES), o porte econômico do infrator e o prejuízo mo-
ral acarretado pela conduta danosa, lastreado na melhor
doutrina e jurisprudência acerca da matéria, tenho por
justo  elevar  o  “quantum”  indenizatório  para  R$
20.000,00 (vinte mil reais). (grifei).

Destarte,  a  decisão  objurgada  teceu
suficientes  considerações, lastrando-se  na  substanciosa  fundamentação  a
que faz referência,  depreendendo-se dos embargos que,  a  título  de suprir
alegada  omissão  e  contradição,  se  pretende,  na  realidade,  o  reexame  da
causa. Entretanto, conforme já destacado alhures, os embargos declaratórios
não  constituem  meio  hábil  para  o  reexame  da  decisão  recorrida  ou  para
correção de seus fundamentos. 

Pelo exposto, não havendo qualquer vício a
ser corrigido no corpo do aresto embargado, torna-se imperiosa a  rejeição
dos embargos declaratórios.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado,  com jurisdição plena, em
substituição a Exma. Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda
Ferreira.

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.

Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 01 de setembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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